
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

CONCLUSÃO

Visto etc.,
Consiôeranôo o h'âusilo ~Ul julgauo ti" uecLsííuproíe,'iliK e.u 23 ue rtiAiO de 2016,
no Processo n° 060/16, em curso perante a I'Comissão Disciplinar do TJDF/BA, às
Os. 22 e 23 dos autos, e considerando, o que dispõem o ~ 1° do Artigo 171, do
C.B.J.D., COIII as devidas aiterações introduzidas pela Resolução CNE nOll, de 29
de março de 2006, acolho o presente requerimento de Os. 27 dus autos, fonnulado
pelo atleta Profissional do Esporte Clube Bahia, JEAN PAULO FERNANDES
FiLHO, de modo a que a pena impOSh1, correspondente à suspensão por 04
(QUATRO) p'lrtidllS, imposta pela Egrégia Comissão Disciplinar, seja couvertida e
cumprida no formo de medido de interesse social, correspondente ao fornecimento
de 400 (quatrocentas) latas de LEITE INTEGRAL; às instituições de clIridodes
abaixo relacionadas:

.-\os DEZO!TO ~::s t!~:nês :!e J..~NE~O d~ ~~ :!: 2~!"'!!~~~~~~
autos conclusos ao Senhor Juiz Presidente do Tribunal de Justiça
D~portiva do Futebol da Bahia,~LIO SANTOS MENEZES

JUNIOR. i"'t4\Q./
S !:!"etlÍ ."

10U (Cem) LnlaS paro :'10 LAR 1.K.MÃMAK1A J.•UJU, Localizada na AvenIda COIIseihdro ~acarias. n"
19 - Mares (ponto de refereneio atrás do Ma, AttM:ado) - Salvador - DA, Telefone: 71 - 33 I 5 2451-
Procurar a Sra. Elisahete.

100 (Cem) Latas para a CRI<:CHE - ESCOLA COMUNITÁRIA DR. JOSE RENATO VELOSO
NETO, JACalizada na Quailra "F", Rua A, nO O] - Loleam~nto Santa BáTbar'f - Cajazeiras - Xl _
Salvador-BA. relefone: 71-33096737 on 9';;620 0947-l'rocurar aSra. Edl1ClnlaSanJos do Silva.

100 (Cem) Latas para a ORGANIZAÇÃO DE AuxILIO FRATERNO. localiwdo na Rua do
Queimado, n' 17 -Lapinha - Bairro Liberdade - Salvador - nA. - Telefone: 71.32423699 e 3014 4620
- Procurar Srtn. Grécia, Aline ou Silvana.

100 (Cem) Laias para a CAASAlI - CASA DE APOIO E ASSIST~NCIA AO PORTADOR DO
VJRUS HJV/AIDS. Localizado na Rua Rio Paraguaçu. nt1 08 - Bairro ManJe SeITal - Salvador - BA.
Telefone: 71-21030150 - Procurar a 'Sra./vane/e.

Detennino ainda que, sejam comprovados os I"rnecimentos dos releridos
mantimentos mediante comprovantes fornecidos pelas respectivas instituições,
além da juntoda de fotos (fotos caso o Atleta olÚorir.e) das entregas, o que deverá
ser feito junto à Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias. U
descumprimento deste comando implicará o restabelecimento dos status quo, sem
l,lrejuízo da aplicação do Artigo 223 do C.B.J.D.
A Secretaria. ~

Salvador-BA,19d.eJaneirode~~_=. _

HELIO SANT ME ES JUNIOR
Presidente
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

CONCLUSÃO

Aos DEZOITO dias do mês de JANEffiO do ano de 2017 faço estes
autos conclusos ao Senhor Juiz Presidente do Tribunal de Justiça
Desportiva do Futebol da Bahia, r .LIO SANTOS MENEZES
JúNIOR.

Visto etc.,
Considerando o trânsito em julgado da decisiío proferida em 23 de MAIO de 2016,
no Processo nO060/16, em cuno peranle a I' Comissão Di.'iCiplinardo TJDFfflA, às
fls. 22 e 23 dos autos, c considerando, o que dispõem o ~ 1° do Artigo 171, do
C.B.J.D., com 3.. devidas alterações introduzidas pela Resolução CNE n"U, de 29
de março de 2006, acolbo o presente ~uerimento de Os. 39 dos autos, formulado
pelo Atlela ProfISSional do Esporte Clube Babia, mOSEF PEDRO SAt~TOS
BARRETO, de modo a que a pena imposta, correspondente à suspensão por 01
(UMA) partida, im~ta pela E~ia Comissão Disciplinar, seja convertida e
cumprida na forma de medida de interesse social, correspondente ao fornecimento
de 100 (cem) latas de LEnE lNTEGRA~ à institoiçio de caridade abaixo:

100 (Cem) Latas para o ABRIGO DOM PEDRO 11,locolizaaa na AV. Luís Tarquínio.
n° 20 - Bairro &10 Viagem - Salvàdor - BA. Telefone: 71-33135529 - 3312 0044 -
Procurar Sras. Rose ou AriK!JSIa.

Determino ainda que, seja comprovado o foruecimento dos referidos mantimentos
mediante comprovante fornecido pela mencionada Institn;ç;;o, além da junblda de
fotos (fotos CJ1SO o Allda aulorí:Q!)da entrega, o qne deverá ser feito junto à
Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias. O descumprimento deste
comando implicará o restabelecimento dos status qno, sem prejoízo da aplicação
do Arht.'" 223 do C.BJ.D. .
À Secretaria.

HÉL

raça Castro Alves, 1 . Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro . CEP:40020-160 . Salvador - 8A

Presidente
ES JÚNIOR
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

CONCLUSÃO

Aos DEZOITO dias do mês de JANEIRO do ano de 2017 Caçoestes
autos conclusos ao Senhor Juiz Presidente do Tribunal de Justiça
Desportiva do Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES
JÚNIOR.

Visto etc.,
Coosiderando o trânsito em julgado da decisão proferida em 23 de MAIO de 2016.
no Processo nO060/16. em curso perante a I" Comissão Disciplinar do TJDFIBA, às
fls. 22 c 23 dos autos, e considerando. o que dispõem o ~ 1° do Artigo 171, do
C.B..J.D., com as d""idas alterações introduzidas pela Resolução CNE nOU, de 29
de março de 2006. acolho o p""""'te J;l'querimento de fls. 3S dos autos. formnlado
pelo Atlcla ProfISsional do Esporte Clube Bahia, LUCAS SILVA FONSECA. de
modo a que a pena jm~, correspondente à suspeasão po •. 01 (UMA) partida,
imposla pela Egrégia Comissão Disciplin ••.• seja convertida c cumprida na forma
de medida de interesse social, correspoudente ao fornecimento de 100 (cem) latas
de LEITE INTEGRAIJ à instituição de caridatJe "baiI0;

100 (Cem) Latas para o HOSPITAL MARTAGÃO GESTEIRA, localizada
na Rua José Duarte, n° 1l.4 - Bairro Tororo- Salvador -DA. 'Telefone: 7/-30323773
-l'ro<1lrar Sra. Cor/a.

Determino ainda que. seja comprovado o fornecimeuto dos referidos mantimentos
mediante comprovante fornecido pela mcocionada Instituição, além da juntada de
fotos (fotos ca.w o AJ/da auJorke) da entrega, o que deverá ser feito junto à
Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias. O descumprimento deste
comaodo implicará o restabclecimento dos status qno, sem prejnízo da aplicação
do Artigo 223 do C-B.J.D.
À Secretaria.

Salvador- BA. 19 de janeiro de

HÉL

raça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020- 160 - Solvodor - 6A

ENEZES JÚNIOR
Presidente
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

CONCLUSÃO

Aos DEZOITO dias do mês de JANEffiO do ano de 2017 Caçoestes
autos conclusos ao Senhor Juiz Presidente do Tribunal de Justiça
Desportiva do Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES
JÚNIOR.

Visto etc.,
Considerando o trânsito em jnlgado da dccisiio proferida em 23 de MAIO de 2016,
uo Processo nO060/16, em curso perante a I' Comi'iSão Disciplinar do TJDFIBA, às
fls. 22 e 23 dos autos, e eonsiderando, o que dispõem o li 1° do Artigo 171, do
C.B~J.D., com as devidas alteraçilcs introduzidas pela Resolnção CNE nOll, de 29
de março de 2006, acolho o presente requerimento de Ih. 31 dos antos, formulado
peJo Preparador de Goleiros do Esporte Clube Bahia, T1UAGO COSTA MEIIL,
de modo a que a pena imposta, corresponilente à suspensão por 01 (UMA) partida,
imposta pela Egrigia Comissiío Di<lciplinar, seja convertidá e c:umprida na forma
de medida de interes.'iC social, co~ndente ao fomec:imento de 100 (c:cm) latas
de LEITE INTEGRAl.: à instituiçio de caridade abaixo:

iOO (Cem) Latas para o NACCI - NÚCLEO DEAPOIO AO COMBATE
DO CÂNCER INFANTIL, localiiada na Rua do Alm, n~ 45 - Bairro Saúde -
Salvador - BA. Telefone: 71-3312 4198 e 3326 93/3 - Procurar Sr. Cleilon Cosia ou
Geraldo.

Determino ainda que, sejam comprovados os fornecimentos dos referidos
mantimentos medÍ3nte comprovante fornecido pela mencionada Instituição, além
da juntada de fotos (fotos CJ1SO o ProfISSional auJoriu) da CD~ o que deverá ser
feito junto i\ Secretária do:rribunal no prazo de 10 (dez) dias. O descumprimento
deste comando implicará o restabelecimento dos status quo, sem prejuÍ7.o da
aplicação do Artigo 223 do C.B..J.D.
À Secretaria.

Fiaço Casno Alves, 1 . Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 . Salvador - BA
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